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ESTADO DO CEARA Rubrica 

Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

EDITAL - PREGÃO ELETRÓNICQ Nº 026-/2025-SECULT/SRP. 

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, com sede a Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 — 

Centro, através da autoridade competente: Secretário Municipal de Cultura e Turismo - SECULT, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 

PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS, na formz ELETRÔNICA, a qual será conduzida pelo(a) 
Pregoeiro(a), Sr(a). Ana Adilia Maia, designada fcrmalmente pela Portaria nº 036/2025 de 06 de 

janeiro de 2025, auxiliada pela equipe de apoio, também designada formalmente, abrirá até 

horas, data e local abaixo indicados, eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha 

da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as 

normas e condições do presente Edital e seus arexos, e as disposições contidas na Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Comp'ementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

na Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 : .GPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo — SECULT 

MODALIDADE E NUMERO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2025 - SECULT - SRP 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS 

SERVIÇOS DE REPARO E MANUTENÇÃO PARA A BANDA 

OBJETO: DE MÚSICA MAESTRO JOSÉ ROBLES, EQUIPAMENTO 

PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO L€ LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREGO POR LOTE 

1. DO TIPO: MENOR PRECO. 

2. MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADC 

4. PREFERENCIAME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIÍ'.AÇÃO DO CERTAME: 

5.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, gratuitamente nos sítios: Portal 

Nacional de Contratagdes Publicas(PNCP) l(https://www.gov.br/pncp/pt-br); Prefeitura 

Municipal de Limoeiro do Norte (https://www.lirnoeirodonorte.ce.gov.br/), Portal de Licitações 

dos “Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE 

(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/), e na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil — 

www.licitamaisbrasil.com.br. 



1 & 

S 
S 

ESTADO DO CEARA 
Municipio de Limoei o do Norte 

Prefeitura do Municipio 

5.2. O certame serd realizado por meio do Sistema de Licitações Eletrénicas da Licita Mais Brasil 

~www.licitamaisbrasil.com.br. ' 

5.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bern como o acompanhamento de todo o trâmite 

ocorrerão através do Sistema de Licitações Eletrônicas da Licita Mais Brasil — 

www.licitamaisbrasil.com.br, sendo necessário a licitante realizar PRÉVIO CADASTRO. 

5.4. Diante da ocorrência de qualquer problema de ordem técnica ou operacional, solicitar 

formalmente a Plataforma provedora da licitação eletrdnica: Sistema de Licitações Eletrdnicas 

da Licita Mais Brasil — www.licitamaisbrasil.coni.br, sob pena de preclusdo da oportunidade de 

alegacdo da matéria. 

5.5. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME: 

5.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS I DISPUTA DE PRECOS: as 09:00 horas de 

22/05/2025. 

5.7. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referdncias de tempo utilizadas pelo Sistema será 

observado o horário de Brasilia/DF. 

5.8. Na hipétese de ndo haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impega a realizagdo do certame na data prevista, « sessdo serd remarcada, para no minimo 48h 

(quarenta e oito horas) a contar da respectiva deta. 

6. DO OBJETO: 

6.1. O objeto da presente licitagdo é o REGISTRO DE PRECOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS 

SERVIGOS DE REPARO E MANUTENGAO PARA /. BANDA DE MUSICA MAESTRO JOSE ROBLES, 

EQUIPAMENTO PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE 

LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

6.1.2. A licitação serd realizada por LOTE, conforime tabela constante no Termo de Referéncia. 

7. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO: 

7.1. Poderdo participar deste Pregdo os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma de Licitagdes Eletrdnicas Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br. 

7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e for-ialmente pelas transa¢des efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representan:2, excluida a responsabilidade do provedor do 
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da icitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, & correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornern desatualizados. 

7.4. A não observancia do disposto no item anterior poderd ensejar desclassificagdo no 

momento da habilitagdo. 

7.5. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisici e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

7.5.1. Para a cota reservada para microemp}esas, empresas de pequeno porte e/ou 

cooperativas, que se enquadrem no disposto nc artigo 34, da Lei Federal n® 11.488/2007, a 

proposta de pregos deverd ser apresentada sepsradamente da cota principal, se for ocaso. 

7.5.2. Não havendo vencedor para a cota :servada às microempresas e empresas de 

pequeno porte, este podera ser adjudicado ao vencedor da cota principal, ou diante de sua 

recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem prego do primeiro colocado, ou 

apresentem proposta aceitavel pela Administragdo. 

7.5.3. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratagdo de 

quaisquer das cotas deverd ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 

7.6. Sera garantido às licitantes enquadradas cor-.o microempresas, empresas de pequeno porte 

e cooperativas, nos termos do art. 34, da Federal nº 11.488/2007, como critério de 

desempate, preferéncia de contratagdo, de acordo com o previsto na Lei Complementar 

n°123/2006, em seu Capitulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisições Publicas. 

7.6.1.Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ndo se encontram em 

qualquer das exclusdes relacionadas no § «2 do artigo 32, da Lei Complementar nº 

123/2006,deverdo declarar em campo préprio o sistema eletrénico o exercicio do direito de 

preferéncia previsto em Lei. 

7.7. Não poderdo disputar esta licitacdo: 

7.7.1. Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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7.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto basi:o ou do projeto executivo, pessoa física ou 

juridica, quando a licitagdo versar sobre servigos.ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

7.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcic, responsavel pela elaboragéo do projeto bésico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 59% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsavel técnico ou subcontratado, quando a ficitagdo versar sobre servigos ou fornecimento 

de bens a ela necessérios; 

7.7.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitagdo, impossibilitada de 

participar da licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

7.7.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe função na licitagdo ou atue na fiscaizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles 

seja conjuge, companheiro ou parente em linha ieta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

7.7.6. Agente publico do órgão ou entidade licitunte; 

7.7.7. Pessoas juridicas reunidas em consércio; 

7.7.8. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse PUblico - OSCIP, atuando nessa condição; 

7.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretarnente, da licitagdo ou da execução do contrato 

agente publico do órgão ou entidade contratarte, devendo ser observadas as situagdes que 

possam configurar conflito de interesses no exer'zicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, 

nos termos da legislagdo que disciplina a matéria, onforme § 12, do art. 92, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.8. 0 impedimento de que trata o item 7.7.4 scrd também aplicado ao licitante que atue em 

substitui¢do a outra pessoa, fisica ou juridica, coin o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, corirolada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta a personalidade juridica do licitante. 

7.9. A critério da Administragdo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 7.7.2 e 7.7.3 poderdo participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratagdo, de execugdo da licitagdo ou de gestdo do contrato, desde que sob 

supervisdo exclusiva de agentes publicos do 6rgiio ou entidade. 

7.10. Equiparam-se aos autores do projeto 3is empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico.
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7.11. O disposto nos itens 7.7.2 e 7.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

7.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperagiio estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamentc ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou juridica que integre o 1ol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidénea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

7.13. A vedagdo de que trata o item 7.7.6 est:nde-se a terceiro que auxilie a condugdo da 

contratagdo na qualidade de integrante de ec uipe de apoio, profissional especializado ou 

funciondrio ou representante de empresa que p "2ste assessoria técnica. 

8. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DC'CUMENTOS DE HABILITACAO: 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitagdo sucederd as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a proposta com 

o preco ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o hordrio estabelecidos para abertura da sessdo publica. 

8.3. Caso a fase de habilitagdo anteceda as fase; de apresentagdo de propostas e lances, os 

licitantes encaminhardo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitagdo e a proposta com o vreço ou o percentual de desconto, observado 

o disposto no item 12.11 deste Edital. 

8.4. No cadastramento da proposta inicial, o lici:ante declarard, em campo préprio do sistema, 

que: 

8.4.1. Estd ciente e concorda com as condições :ontidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituigiio Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitagdo definidos no instrumento convocatério; 

8.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

ndo emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na 

condigdo de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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8.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forgado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 12 e no inciso Ill do art. 52 da 

Constituigdo Federal; 

8.4.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.5. O licitante organizado em cooperativa deverii declarar, ainda, em campo préprio do sistema 

eletrbnico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril 

de 2021. ' 

8.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo vpróprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido =m seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 12 a0 32 do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021. 

8.6.1.No item exclusivo para participagdo de mizroempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalagdo do campo “ndo” impedird o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.6.2. Nos itens em que a participagdo ndo for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalagdo do campo “não” anenas produzird o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Le Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sc ciedade cooperativa. 

8.7. A falsidade da declaração de que trata os ilens 8.4 ou 8.6 sujeitard o licitante as sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edit:|. 

8.8. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (MODELO DE DECLARAGAO DE CONDUTA 

ETICAE ANTICORRUPGAO - ANEXO VI) e, inclusi. e, na qualidade de eventualmente contratado, 

observard e fara observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratacio, 

o mais alto padrão de ética durante todo o proczsso de licitagdo, de contratagdo e de execugdo 

do objeto contratual. 

8.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitagdo 

anteceder as fases de apresentagdo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitagdo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessdo publica. 

8.10. Não havera ordem de classificagdo na =tapa de apresentagdo da proposta e dos 

documentos de habilitagdo pelo licitante, o que ocorrerd somente após os procedimentos de 

abertura da sessdo publica e da fase de envio de lances.
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8.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerd as seguintes regras: 

8.11.1. A aplicagdo do intervalo minimo de dif:renca de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidird tanto em relação aos lances iatermediarios quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

8.11.2. Os lances serão de envio automatico [elo sistema, respeitado o valor final minimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitern acima. 

8.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.12.1. Valor superior a lance já registrado pe.o fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor prego; e 

8.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já 1 2gistrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior descunto. 

8.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final méximo parametrizado na forma 

do item 8.11 possuira carater sigiloso para os ais fornecedores e para o 6rgdo ou entidade 

promotora da licitagdo, podendo ser disponibili:ado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

8.14. Caberd ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operações no 

sistema eletrénico durante o processo licitatdriu e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da 

perda de negécios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administragdo ou de 

sua desconexdo. 

8.15. O licitante deverd comunicar imediatzinente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de 

acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, 

dos seguintes campos: 
9.1.1. Valor (unitario, etc, conforme o caso) do itam; 

9.1.2.  Descrigdo do objeto, contendo as informagdes similares a especificagdo do Termo de 

Referéncia; 

N
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9.1.5. O licitante (não) poderá oferecer propost:. em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no Termo de Referência, obrigando-se nos limites dela; 

9.2. Na elaboragdo da Proposta, o preço cotac podera ultrapassar o valor de referéncia da 

presente licitagdo discriminado no TERMO DE ERENCIA presente nos autos do processo em 

epigrafe. Entretanto, na fase de disputa de lancss, o lance final devera atingir prego inferior ou 

de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço devera reduzi-lo a um valor inferior 

ou igual ao limite máximo acima especificado. 

9.3. Todas as especificagdes do objeto contidas a proposta vinculam o licitante. 

9.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdencidrios, trabalhistas, tributarios, comercais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execugdo do objeto. 

9.5. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicie', quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistind:: o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegagdo de erro, omissdo ou qualquer outro pr:texto. 

9.6. Se o regime tributdrio da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais 

varidveis, no momento dos pagamentos, deverdo ser retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

9.7. A apresentagdo das propostas implica obrizatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que lispde o Termo de Referéncia, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o ofijeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e 

qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituicdo. - 

9.8.0 prazo de validade da proposta não será inierior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

9.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratages públicas municipais, quando participarem de licitações publicas; 

9.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego ja decorrente da aplicação 

do desconto ofertado devera respeitar os preço:s maximos previstos no item 9.9. 

9.11. O descumprimento das regras supramei.cionadas pela Administragdo por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilizagdo delo Tribunal de Contas competente, após o
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devido processo legal, gerar as seguintes consec sências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir à proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no s.;stema, até a abertura da sessão publica. 

10.2.1. Sera vedada a identificagdo da licitante, por qualquer meio ou forma, antes da etapa 

de lance. 

10.2.2. A desclassificagdo serd sempre furidamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.2.3. A não desclassificagdo da proposta ndo itnpede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participardo da fase de lances. 

10.4. O sistema disponibilizara campo proprio piisa troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes daverdo encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrénico, sendo imediatame " te informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

10.6.0 lance deverd ser ofertado pelo valor UNITARIO do ITEM. 

10.7. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o hordrio fixado para 

abertura da sessdo e as regras estabelecidas no Edital. 

10.8. O licitante somente podera oferecer lanc: de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao ultimo por ele ofertado e registrado felo sistema. 
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10.9.0 intervalo minimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidird 

tanto em relação aos lances intermedidrios quarito em relagdo a proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de acordo com o estipulado ni plataforma. 

10.10. O licitante poderd, uma Unica vez, excl.ir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel. 

10.11. O procedimento seguirá de acordo com ¢ ‘nodo de disputa adotado. 

10.12. Caso seja adotado para o envio de larces no pregdo eletronico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentardo lances publ cos e sucessivos, com prorrogações. 

10.12.1.A etapa de lances da sessdo publica tera duragdo de dez minutos e, após isso, serd 

prorrogada automaticamente pelo sistema qu:ndo houver lance ofertado nos ultimos dois 

minutos do periodo de duração da sessdo publica. 

10.12.2.A prorrogagdo automdtica da etapa de kinces, de que trata o subitem anterior, serd de 

dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de 

prorrogagdo, inclusive no caso de lances intermedidrios. 

10.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica 

encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenará e divulgard os lances conforme a ordem 

final de classificagdo. 

10.12.4. Definida a melhor proposta, se a dife *ença em relagdo a proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco po ' cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, podera admitir o reinicio da disputa aber:a, para a definição das demais colocagdes. 

10.12.5. Apds o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermedirios. 

10.12.6.A etapa de lances da sessdo publica terd duragdo de dez minutos e, apds isso, serd 

prorrogada automaticamente pelo sistema qu:ndo houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do periodo de duragdo da sessão public.i. 

10.12.7.A prorrogacdo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre ;jue houver lances enviados nesse periodo de 

prorrogagdo, inclusive no caso de lances intermeiidrios. 

10.12.8. Não havendo novos lances na forma est:ibelecida nos itens anteriores, a sessdo publica 

encerrar-se-a automaticamente, e o sistema orc2nard e divulgara os lances conforme a ordem 

final de classificação. ' 



ESTADO DO CEARA Pubrics 
Município de Limoeira do Norte 

Prefeitura do Musicípio 

10.12.9. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinicio da disputa abert:, para a definição das demais colocações. 

10.12.10. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

10.13. Após o término dos prazos estabelecido: nos subitens anteriores, o sistema ordenara e 

divulgara os lances segundo a ordem crescente «ie valores. 

10.14. Não serdo aceitos dois ou mais lances (e mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.15. Durante o transcurso da sessdo publica, us licitantes serdo informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a id=ntificagdo do licitante. 

10.16. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregéo, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessivel :0s licitantes para a recepção dos lances. 

10.17. Caso o licitante ndo apresente lances, cororrera com o valor de sua proposta. 

10.18. Em relagdo a itens ndo exclusivos para p:articipagdo de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lunces, serd efetivada a verificagdo automatica, 

junto a Receita Federal, do porte da entidade ¢mpresarial. O sistema identificara em coluna 

propria as microempresas e empresas de [requeno porte participantes, procedendo & 

comparagdo com os valores da primeira colocatla, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da 

LeiComplementarn2123/2006. 

10.18.1. Nessas condigdes, as propostas de mic-sempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serdo consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.19.2.A melhor classificada nos termos do subicem anterior terá o direito de encaminhar uma 
Gltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apds a comunicagdo automatica 

para tanto. 

10.19.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo c:nvocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem haquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercicio do me:imo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior.
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10.19.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos interval:s estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se ident “ique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.20. Só podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

10.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova 

proposta em ato continuo a classificagdo; 

10.20.1.2. Avaliagdo do desempenho contratu.l prévio dos licitantes, para a qual deverdo 

preferencialmente ser utilizados registros cadas’-ais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

10.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de a¢:jes de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

10.20.2. Persistindo o empate, será assegurada . eferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos 

produzidos ou prestados por: 

10.20.2.1. Empresas estabelecidas no territério uo Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administragdo Publica estadual cu distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Municipio, nn territério do Estado em que este se localize; 

10.20.2.2. Empresas brasileiras; 

10.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa «.no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

10.20.2.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigagdo, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

10.21. Encerrada a etapa de envio de lances du sessdo publica, na hipétese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do prego niáximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro podera negociar condi;3es mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 
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10.21.1. A negocia¢do poderd ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificagdo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagéo, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido pela 

Administragdo. 

10.21.2. A negociagdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demiais licitantes. 

10.21.3.0 resultado da negociag&o serd divulgaco a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatério. 

10.21.4. O pregoeiro solicitard ao licitante mai; bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociagdo realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessérios a 

confirmagdo daqueles exigidos neste Edital e já :presentados. 

10.21.5.F facultado ao pregoeiro prorrogar u prazo estabelecido, a partir de solicitagdo 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.24. Após a negociagdo do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitagdo e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO: 

11.1. Encerrada a etapa de negociagdo, o pregoeiro verificard se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as cond.;ões de participagdo no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislagdo correlata e no item7.8 do edital, 

especialmente quanto a existéncia de sanção qu:: impeça a participação no certame ou a futura 

contratagdo, mediante a consulta aos seguintes gadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e “uspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da Unido (https://www.portaltransparenc'a.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanco:s/cnep). 
c) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido pzla Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 

—CE. 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada er” nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritario, por força da vedagdo de que trata o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992.
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11.3. Caso conste na Consulta de Situagdo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciara para verificir se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

11.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societdrios, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 8 19). 

11.3.2. O licitante serd convocado para manifestagdo previamente a uma eventual 

desclassificagdo. (IN n2 3/2018, art. 29, $ 29). 

11.3.3. Constatada a existéncia de sanção, o lizitante serd reputado inabilitado, por falta de 

condigdo de participagdo. 

11.4. Caso atendidas as condições de participagé 5, serd iniciado o procedimento de habilitagdo. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o pregoziro verificard se faz jus ao beneficio, em 

conformidade com os itens 7.5.1 e 8.6 deste edit3l. 

11.6. Verificadas as condições de participagdo e de utilizagdo do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação ao objeto e 

a compatibilidade do preco em relação ao maxirio estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 2.9 a 35, da IN SEGES n2 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

11.7. Serd desclassificada a proposta vencedori que: 

11.7.1. Contiver vicios insandveis; 

11.7.2. Não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

11.7.3. Apresentar preços inexequiveis ou permenecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

11.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanavel. 

11.8. No caso de bens e servicos em geral, é indizio de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administraggo.
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11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade cai:azes de justificar o vulto da oferta. 

12. DA FASE DE HABILITACA 

12.1. Os documentos previstos no Termo d: Referéncia, necessarios e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serdo exigidos para fins 

de habilitagdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Quando permitida a participagdo de empre:sas estrangeiras que ndo funcionem no Pais, as 

exigéncias de habilitagdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.2.1. Na hipdtese de o licitante vencedor ser e npresa estrangeira que ndo funcione no Pais, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de r.:gistro de pregos, os documentos exigidos para 

a habilitagdo serdo traduzidos por tradutor jurasnentado no Pais e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro e 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados uu embaixadas. 

12.3. Quando permitida a participagdo de consé:cio de empresas, a habilitagdo técnica, quando 

exigida, serd feita por meio do somatério dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitagdo econdmico-financeira, quando e:igida, sera observado o somatério dos valores 

de cada consorciado. 

12.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderdo ser apresentados em original, 

por cépia. 

12.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagdo poderdo ser substituidos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade publicz, desde que o registro tenha sido feito em 

obediéncia ao disposto na Lei nº 14.133/2021. . 

12.6. Será verificado se o licitante apresentou Jeclaragdo de que atende aos requisitos de 

habilitagéo, e o declarante respondera pela vera-idade das informagdes prestadas, na forma da 

lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

12.7. Será verificado se o licitante apresentou nc sistema, sob pena de inabilitagdo, a declaração 

de que cumpre as exigéncias de reserva de cargo: para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 

da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

—
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12.8. O licitante devera apresentar, sob pena, de desclassificagdo, declaracdo de que suas 

propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituigdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

12.9. Ndo ha necessidade de realizagdo de avaliagdo prévia do local de execugdo dos 

servigos/entrega dos produtos. 

12.10. A verificagdo pelo pregoeiro, em sitios eletrénicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.11.1. Os documentos exigidos para habilitagdo serdo enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo minimo de 02 (duas) ho-as, prorrogavel por igual periodo, contado da 

solicitagdo do pregoeiro. 

12.11.2.Na hipétese de a fase de habilitagdo an"2ceder a fase de apresentagdo de propostas e 

lances, os licitantes encaminhardo, por meio dc sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitagdo e a proposta com o prego ou o perc:ntual de desconto, observado o disposto no & 

12 do art. 36 e no § 12 do art. 39 da Instrugdo lormativa SEGES n? 73, de 30 de setembro de 

2022. 

12.12.A exigéncia dos documentos neles ndo cor:iidos somente sera feita em relação ao licitante 

vencedor. 

12.12.1. Os documentos relativos a regularidac:: fiscal que constem do Termo de Referéncia 

somente serdo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classilicado. 

12.12.2. Respeitada a exceção do subitem anteri-:s, relativa a regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitagdo anteceder as fases de apresenta;io de propostas e lances e de julgamento, a 

verificagdo ou exigéncia do presente subitem oc: rrerd em relação a todos os licitantes. 

12.13. Após a entrega dos documentos para hal.litação, ndo serd permitida a substituicdo ou a 

apresentacdo de novos documentos, salvo em s:de de diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, $4º): 

12.13.1. Complementação de informagdes aczrca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessaria para apurar fa:os existentes a época da abertura do certame; 

e 

12.13.2. Atualizagdo de documentos cuja valida: e tenha expirado ap6s a data de recebimento 

das propostas; 
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12.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos,e sua validade juridica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessivel ;1 todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.15. Na hipótese do licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinara a proposta subsequente e assim suc.:ssivamente, na ordem de classificação, até a 

apuragdo de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 12.11.1. 

12.16. Somente serão disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagédo do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitac:io, após concluidos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

12.17. A comprovacdo de regularidade fiscal e rabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para ef:ito de contratação, e ndo como condição para 

participacdo na licitagdo (art. 42 do Decreto nº §.538/2015). 

12.18. Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, ndo 

caberd exclusdo de licitante por motivo relac >nado a habilitagdo, salvo em razdo de fatos 

supervenientes ou só conhecidos apds o julgamento. 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. A interposicdo de recurso referente ac julgamento das propostas, a habilitagdo ou 

inabilitagdo de licitantes, a anulagdo ou revogaçã : da licitagdo, observara o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias Uteis, cc tados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugr:r o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitagdo ou inabilitagdo do licitante: 

13.3.1.A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusdo; 

13.3.2. O prazo para apresentação das razões re:ursais sera iniciado na data de intimagdo ou de 

lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitação; 

13.3.3. Na hipétese de adoção da inversdo de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentacdo das razdes recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento.
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13.4. Os recursos deverdo ser encaminhados err campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo 

recorrida, a qual podera reconsiderar sua deci: no prazo de 3 (trés) dias uteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua 

decisdo no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado o recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não «.2rdo conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentagdo de contrarrazées ao recurso pelos demais licitantes serd de 3 

(trés) dias uteis, contados da data da intimaçã:: pessoal ou da divulgagdo da interposicdo do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elemei:0s indispensaveis a defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideragdo ‘erdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão sor;znte os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

14. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGAGAO: 

14.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade supeyior do 6rgdo ou entidade adjudicara o objeto 

da licitação e homologara o procedimento licitatorio. 

15. DA FORMALIZACAO E ASSINATURA DA ATA. DE REGISTRO DE PRECOS: 

15.1. Homologado o resultado da licitação, o 0,330 Gerenciador da Ata de Registro de Pregos, 

respeitada a ordem de classificagdo e a quar-idade de fornecedores a serem registrados, 

convocara os interessados para, no prazo de 5 1cinco) dias, contados da data da convocagéo, 

proceder à assinatura da Ata de Registro de Prugos, a qual, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, tera efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 

15.2. O prazo previsto podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pela licitante convocaci, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo órgão gerenciador. 

15.3. Os pregos registrados na Ata de Registro de Pregos serdo aqueles ofertados nas propostas 

de pregos do(s) licitante(s) vencedor(s), bem como será incluido na respectiva ata o registro 

do(s) licitante(s) que aceitar(em) cotar o objeto com pregos iguais ao do licitante vencedor, na 

sequéncia da classificagdo do certame, conform:: permissivo legal do art. 82, inciso VIl da Lei 

Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021, ou a ir “ormag&o expressa de que ndo houve licitante 

que aceitasse cotar o objeto com pregos iguais a da licitante vencedora.
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15.4. Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata de Registro de Pregos ndo 

comparecer, recusar-se a assinar ou ndo comprovar as condições habilitatérias, sem prejuizo 

das cominagBes previstas neste Edital e seus /inexos, poderd o Pregoeiro convocar outro 

licitante registrado na Ata, desde que respeitada a ordem de classificagdo e mantidos os pregos 

registrados iguais ao do adjudicatario, para assir atura da Ata de Registro de Precos. 

15.5. As regras referentes ao registro de prego, aos 6rgdos gerenciadores, participantes e não 

participantes, descumprimento, remanejamento, prazo de vigéncia, do fornecimento, e demais 

regras constam da minuta de Ata de Registro de Pregos - Anexo lll deste edital. 

16. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANG{JES: 

16.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilicito na 

forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1+ de abril de 2021, e especialmente quando: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentacdo exigila para o certame ou ndo entregar qualquer 

documento  que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveni:nte devidamente justificado, ndo mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao úli:mo lance ofertado ou apds a negociagdo; 

16.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento de proposta quando exigivel; 

16.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando e¢ncerrada a etapa competitiva; ou 

16.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em d: sacordo com as especificagdes do edital; 

16.1.2.6. Não celebrar o contrato ou ndo entregni a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade ce sua proposta; 

16.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 1yrazo estabelecido pela Administração; 

16.1.2.8. Apresentar declaração ou document:ção falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

16.1.2.9. Fraudar a licitação



ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

16.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo o. cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

16.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformid.:de com a lei; 

16.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julsamento; 

16.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

16.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 52 i« Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Admistragdo podera, garantido o devido processo 

legal, assegurado o prévio contraditorio e @ ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuiz: das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1. Adverténcia; 

16.2.2. Multa; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a prépria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.2.5. A multa será recolhida em percentual de ),5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo méximo de 30 (trinta® dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

16.2.6. As sanções de adverténcia, impedime 1to de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderd: ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, & 

penalidade de multa. 

16.2.7. Na aplicagdo da sangdo de multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intir ação. 

16.2.8.A sanção de impedimento de licitar e contratar serd aplicada ao responsével em 

decorréncia das infrações administrativas relacionadas nos termos do §42 do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 12 de abril de 2021, quando néo se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedird o responsavel de licitar e contratar no dmbito da Administragdo Publica direta e
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indireta do ente federativo a qual pertencer o 61j;d0 ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) 

anos. 

16.2.9.Poderd ser aplicada ao responsavel a sar;ção de declaragdo de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorréncia da pratica das infr: ções dispostas nos termos do § 52 do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, que just'fiquem a imposicdo de penalidade mais grave 

que a sangdo de impedimento de licitar e contre tar, cuja duragdo observará o prazo minimo de 

3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos. 

16.2.10. A recusa injustificada do adjudicatario ¢m assinar o contrato ou a ata de registro de 

prego, ou em aceitar ou retirar o instrumer.o equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragdo, descrita no item 15.1, caract:riza o descumprimento total da obrigacdo 

assumida e o sujeitard as penalidades e à decadé"icia do direito à garantia de proposta em favor 

do 6rgdo ou entidade promotora da licitagdo, 10s termos do art. 90, § 52 dalei Federal nº 

14.133, de 12 de abril de 2023. 

16.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas as sanções descritas seguirdo os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 12 de abril de 2023. 

16.2.12. O pagamento das multas ndo eximird a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto a contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas, inclusive pela inobservanzia do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na 

forma abaixo estipuladas: i 

16.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o ok ietivo de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

16.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no trat:mento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de iratamento de dados sem o consentimento 
específico e destacado por termo de comp:omisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO [)E ESCLARECIMENTO: 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impu :nar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar « pedido até 3 (trés) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 



s—'o 
9 
O Fis 

ESTADO DO CEARA '"";"-——»_., 
Município de Limoeiro do Norte Rusbrios 

Prefeitura do Município 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedídx:. de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias útu;'s, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

17.3.A impugnacdo e o pedido de esclarecimento poderdo ser realizados por forma eletrdnica, 

devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 02 (trés) dias Uteis anteriores a data fixada para 

abertura das propostas, exclusivamente por rieio eletrénico, na Plataforma de LicitagGes 

Eletronicas Licita Mais Brasil — www.licitama.sbrasil.com.br, enderecados a Comissdo de 

Contratagdes, informando o nimero deste pregão, o órgão interessado, além de CNPJ, Razdo 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, ou CPF, se pessoa 

fisica, e disponibilizando as informações para contato (enderego completo, telefone e e-mail). 

17.4. 0 (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifes:ação técnica da assessoria juridica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisdo. 

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecimantos ndo suspendem os prazos previstos no 

certame. 

17.5.1. A concessdo de efeito suspensivo à impugnacdo é medida excepcional e devera ser 

motivada pelo agente de contratagdo, nos autos do processo de licitagdo. 

17.6. Acolhida a impugnação, seré definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.7. Qualquer modificação no Edital exige divu'gagdo pelo mesmo instrumento de publicagéo 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteragdo não afetar a formulagdo das Propostas de Pregos. 

18. DAS DISPOSICOES GERAIS: 

18.1. Sera divulgada Ata da Sessão Pública no sisiema eletrénico. 

18.2. A homologação do resultado desta licitagdz ndo implicard direito a contratação. 

18.3. As normas disciplinadoras da licitação serdn sempre interpretadas em favor da ampliagdo 

da disputa entre os interessados, desde que ndo omprometam o interesse da Administração, 

o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentagdo de suas propostas e 

a Administragdo não será, em nenhum caso, resy onsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitat:‘rio.
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18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos reste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se inicia n e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

18.6. O desatendimento de exigências formais rio essenciais não importara o afastamento do 

licitante, desde que seja possivel o aproveitamer.:o do ato, observados os principios da isonomia 

e do interesse publico. 

18.7. Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas 

que compdem o processo, prevalecerd as deste Idital. 

19. DOS ANEXOS: 

19.1. Constituem anexos deste Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS 

ANEXO Ill - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE ?REÇOS 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAGAO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARACAO DE CONEJTAETICAEANTICORRUPCAO 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAGAO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAGAO DE INF(;RMAGOES ADICIONAIS 
ANEXO IX - MODELO DE DECLARACAO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAGAO, E 

O DECLARANTE RESPONDERA PELA VERACIDALIE DAS INFORMACOES PRESTADAS 

ANEXO X - MODELO DE DECLARACAO DE QUE CUMPRE AS EXIGENCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIENCIA 

ANEXO XI - MODELO DE DECLARACAO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONOMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS C.:STOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS. 

. Limoeiro do Norte - Ce, 06 de maio de 2025. 

lviendes Moura 

L 
tofio Gilial 

Secretarig/Municipal de\Cultura e Turismo-SECULT


